
Cámara Municipalde Sabra: &

Documentos Previsionais para 2012

Aprovação pelo Órgão Executivo

Nos termos da alínea a), do n.o2, do artigo 64.o da Lei n.o169/99, de 18 de Setembro, com as devidas

alterações introduzidas pela Lei n.o5-A/2002 de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Sabrosa

apresenta à dignissima Assembleia Municipal de Sabrosa a seguinte proposta do orçamento para o

ano de 2012, que constam os seguintes mapas:

a) Resumo do Orçamento;

b) Resumo da Receita e da Despesa;

e) Orçamento da Receita;

d) Orçamento da Despesa (por classificação orgânica/económica);

e) Plano Plurianual de Investimentos;

f) Plano de Actividades Municipal;

9) Mapa de em préstimos;

h) Mapa de Pessoal;

Sabrosa, 06 de Dezembro de 2011

O Presidente do Órgão Executivo

A vereação
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Cámara Municipai de Sabrosa

Documentos Previsionais para 2012

Aprovação pelo Órgão Deliberativo

O Orçamento que antecede foi presente e aprovado em sessão ordinária da Assembleia Municipal,

que se realizou em 21 de Dezembro de 2011, tendo todas as folhas e anexos sido rubricadas pela

mesa que abaixo assinam.

O Presidente da Assembleia Municipal (1)

2.o Secretário (1)

Ja'/fm %wz/lÉ/gí Í/âwL/gM/f

(1) — Rubricar também as folhas e anexos

(2) , indicar por Unanimidade
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A53embleia Municipal de Sabrosa

Certidão

—--- Certifico que na minuta da acta da Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Sabrosa

realizada no dia vinte e um de Dezembro de dois mil e dez existe a deliberação que é do seguinte

----- Dois ponto dois: Presente os Documentos Previsionais para o ano 2012, de acordo com a alínea

b), do n.o2, do artigo 530 da Lei n.o169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela

Lei n.o5-A/2002, de “ti de Janeiro. -----

Deliberação: Aprovado por maioria, com duas abstenções, do Presidente da Junta de Freguesia de

Covas do Douro e Presidente da Junta de Freguesia de Vilarinho São Romão.

Por ser verdade e ser pedida se passa a presente Certidão que vai ser assinada e autenticada com o

selo branco em uso neste Município,

Paços do Concelho de Sabrosa, 13 de Fevereiro de 2012

O Presidente da Assembleia Municipal de Sabrosa

M
António Manuel Ribeiro da Graça
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